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Resolução BCB 309





SPPJ – moeda estrangeira e eventos raros

•

•

§ 6º  Ativos financeiros com cláusula de variação cambial são SPPJ se:
I - o ativo financeiro está vinculado a um passivo financeiro denominado em moeda 
estrangeira; e
II - os fluxos de caixa do passivo são SPPJ na moeda em que está denominado.



SPPJ - Ativos sem juros ou taxa < taxas de mercado



SPPJ – taxas de juros alavancadas



SPPJ – Fluxos de caixa associados ao recebimento de ativos subjacentes



SPPJ – ativos pós-fixados ou mudanças em prazos ou fluxos de caixa previstos





valores futuros estimados vida esperada

Metodologia da taxa efetiva de juros



Metodologia da taxa efetiva de juros



Custos de transação (originação)





Metodologia da taxa efetiva de juros: metodologia diferenciada



Metodologia da taxa efetiva de juros: metodologia diferenciada





Tipo e 
segmento

IP de conglomerado Tipo 2 
com AT > 0,1% PIB,

IP Tipo 3 ou IF do S4 
optante da metodologia 

completa?

Metodologia completa Metodologia simplificada

• IF S1, S2 ou S3
• IP Tipo 3 (S2 ou S3)
• IP ou Adm. Consórcio 

integrantes de conglomerado 
Tipo 1 (S1, S2 ou S3 ou S4) que 
optou por metodologia 
completa

• Adm de consórcios
• Outras IPs
• IF S4 e S5

Metodologia completa ou simplificada de provisão: Res. CMN 4966 e Res. BCB 219



Carteiras de ativos financeiros – Art. 16º da Res. 309

créditos garantidos por alienação fiduciária de imóveis

créditos com garantia fidejussória da União, de governos centrais de jurisdições estrangeiras e respectivos 

bancos centrais ou organismos multilaterais e entidades multilaterais de desenvolvimento.

créditos de arrendamento mercantil

créditos garantidos por hipoteca de primeiro grau de imóveis residenciais, por penhor de bens móveis ou 

imóveis ou por alienação fiduciária de bens móveis

créditos garantidos por depósitos à vista, a prazo ou de poupança

créditos decorrentes de ativos financeiros emitidos por ente público federal ou por instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

créditos com garantia fidejussória de instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

créditos com cobertura de seguro de crédito emitido por entidade que não seja parte relacionada da 

instituição

 créditos decorrentes de operações de desconto de direitos creditórios, inclusive recebíveis comerciais 

adquiridos e operações formalizadas como aquisição de recebíveis comerciais de pessoa não integrante 

do SFN e nas quais a mesma pessoa seja devedora solidária ou subsidiária dos recebíveis

créditos decorrentes de operações garantidas por cessão fiduciária, caução de direitos creditórios ou 

penhor de direitos creditórios

créditos com cobertura de seguro de crédito, garantia real ou garantia fidejussória não abrangidos 

anteriormente

créditos para capital de giro, adiantamentos sobre contratos de câmbio, adiantamentos sobre cambiais 

entregues, debêntures e demais títulos emitidos por empresas privadas, sem garantias ou colaterais

operações de crédito rural sem garantias ou colaterais destinadas a investimentos

operações de crédito pessoal, com ou sem consignação, crédito direto ao consumidor, crédito rural não 

abrangido anteriormente e crédito na modalidade rotativo sem garantias ou colaterais;

créditos sem garantias ou colaterais não abrangidos anteriormente

créditos decorrentes de operações mercantis e outras operações com características de concessão de 

crédito não abrangidos anteriormente

Carteira 1 

(C1)

Carteira 2 

(C2)

Carteira 3 

(C3)

Carteira 4 

(C4)

Carteira 5 

(C5)



Provisão para Perdas Esperadas do Risco de Crédito



Provisão para Perdas Esperadas do Risco de Crédito

Perda 
esperada



Anexo I, Res. BCB 309 – Perda incorrida





Metodologia completa – complementos Res. BCB 309



Metodologia completa – complementos Res. BCB 309





Metodologia simplificada – complementos Res. BCB 309



Metodologia simplificada – processo

Perda 
incorrida



Metodologia simplificada – processo

Perda 
esperada 

inadimplidas



Metodologia simplificada – processo

Perda 
esperada 

inadimplidas



Metodologia simplificada – processo

Perda 
esperada 

ativos 
problemáticos 
(inadimplidos 

ou não)



Metodologia simplificada – processo

Perda 
esperada



Metodologia simplificada – exemplos para carteira C5



Responsabilidade da instituição
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